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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da convênio da Câmara Municipal de:
Padre Marcos - PI

16/06/2006

Atenciosamente,

•
TeIma Alencastro

Secretária de Curso de Educação

lImo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÀMARA MUNCIPAL DE PADRE
MARCOS NO PROGRAMA
INTERLEGIS
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CONVÊNIO N': PI-2207712005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial cie Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAlA, e a CÀMARA MUNCIP AL DE PADRE MARCOS, com sede na Rua
Anfrízio Macedo, n" 130, Padre Marcos-Plneste ato representada por seu Presidente, Vereador JACINTO
MARTINIANO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasíl e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenente~:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n," lI23!OC-BR e no Documento de Projeto
BRA/98!OIO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3, I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

U - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

I"

•

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à dispo.sição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso' único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebime~to e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer porimperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período .de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas línka e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.
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4.5 _ Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judiciahnente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convénio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

--=
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- as conseqüências legais 'advindas da instalação ou uso de programas que. não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA. .

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediant~entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

I

I""
I

I

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
•

J

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura sUscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

~JcA~til7~
.Jacinto Mártiniano de CaQla!~Q
Vereadot ra~i¥lt'" MIlrtiBiano
Presidente da Cãmara Muncipal de Padre Marcos

Aga e da Silva Maia
Diretor Geral do Senado Federal

I .•

•
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER '.

~_-:....:.._- ~~_.--~ ..
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNCIPAL DE PADRE MARCOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus.

AUTUADO COM oB FLS



fI

N° I]]. quinta-feira. 1] dejulho de 20U6 Diário Oficial da União - Seção 3

Folha N' (.,

Prc::0Sso '~_!02IC6-:? -
RubiÍ~

\)
ISSN /677 ..7069

fjj;
97 ""'.~~'

ESPEClE: Con"cnio n' : TO-17111I:loo5- MODALIDADE: Incxi.
gibilidMe. OIlJETO; E,tabclcrer C regular a pnnieip:Ji;<'lo d~ Casa
Lcgi.lali,'a no Progrnma ImerlC¥i•. eont?m1C n~ tennos do ContraIo
de Empré<lilTll). eclchrado em", n REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO . BID. ASSINATURA, 0710412005_ VIGENCIA: A conlar
da dalll de •."inalura. com ,.igcoeia equi,'alcme li du",ção do Pro-
grama Intcrlcgi,. Signftuírio: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Direlnr-liernl, pelo Icterlcgis, Senador Efraim Morais. p"la
Contralada: Câmara Municipal de Santa Rooa do Tocanlin.</TO -
Vereador Levi Teixcira dc Olivcira

ESPECIE: Con~-enio n' , p[-2Wnl2oo5- MODALIDADE: lnexi.
gibilidade, OBJETO: E.~tatx:lccer e regul8r a panieip8çao da Casa
Leg;slaliva 00 Programa In:er1cgi', çnnfonne o, lermos do ContraIo
de Empti:<limo, "elehrndo cOlre R REPÚtlllCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o IlANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MEi'lTO - f:IlD ASSINATURA: 211/12.'2005. VIGÊNCIA: A eonlllr
da data de Il~"inalum. com "igcncin equi •.• lenle 11duração do Pro-
gramn Inlerlcgis. Si~nallirio, pelo SeMdo Federal:Dr. Agacid da Sil-
va Mai~. Oinwr.Gcrol. pelo Inlerkgis: Scnador Erraim Morai<. peln
Contralada, Om"", Muoicipal de Amaraji/PE • Vereador Amaro
Vieiro de Melo

ESpEClE: Coo,'coio n' ; PE-2(,n7512001>- MODALIDADE: Ine"i-
j!ihilidade. OIlJETO: Esubcl",er c regular a pfl!1ieipação da Ca,a
LegisIAt!"" no Prognma Interkgi~. eonrorme (>!; lennO! do Conlrato
dc EmprN.limo. eelebrado cm", B REPÚBLICA FEDERATIVA DO
IlRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTa. BID. ASSINAruRA: 1610312006. VIGENClA: A rentar
da data de ",""natura, e"m vigência "'luivalentc à duração do Pro.
grama Inlerlegis. Sigoaulri,,: pelo SenMo Fedcrol:Dr. Apeiel da Sil.
va Maia. Direl"r-GCllII. pelo Inlerkgi>e Selllldllt" Efraim Morais. pela
Comratada: CãIJ13ra Munieipal de Carnautx:iro da Penha/PC - Vc-
",ador JOlaniLson Cieem Bezerra

ESPÉCIE: Convênio n' : pE-2604312005- MODALlDAD£, lnexi.
gihilidade. OBJETO, Esubclecer e 'regular B pAr1icipaç~o da Casa
Legi~lBli"a flIl Progran,n lnlerlcsi~, conr!,nne (>!; Icnnos do ContraUl
de EmprCslimo. celehrado ent", a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil. e o BANCO Ii'lTERAMERlCANO DE DESENVOLVI.
)"1£I'TO. BlD. ASSINATURA: I l/I 1120115.VIGENClA: A contar
da dala de a"inatul"l\. com ,'i~nda cqui,.almle li. duraçllo do Pro.
J!mma Inlerlegis, SignRI!lrio: pdn Senado Fedcral:!)r. Agacicl da Sil-
va Maia, Direlor-Geral. pcl" Imcrlegi.~: Senador Efraim Morai". pela
Conlmlndn: Cãmara Muoieip.,1 de haquilingaJPE • Vereador Luciano
Jose Pcrcinl

ESPÉCIE: C"nvenio n' pE-26019/2005- MODALIDADE, Inexi-
gibilidMe. OIlJETO: blabclecer C regular a panieipação da Casa
Legi.lali,," n" Programa Interlegi~. co~f!,nlle ," termo, do Conlrato
de Empréslimo. celehrndu emre B REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO . 1310. ASSINATURA, 0911112005. VIGÊi'lCIA: A eonUlr
da data de a.s.,inalUrn. com "igê-neta equivalenle !I duração do Pro.
grama Inlerkgis. Signalarin: pelo Senado Fedellll:Dr. Agaciel da Sil-
,." ~aia. Diretor.Geral. pelo Inlerlegi<: Senador Erraim Morai<. pela
Contralada: Càmara Municipal dc Jurema/PE • "crcll<lor Oogival Sa-
rafim Dia~

ESPÉCIE: Con'-.:nio o' : 1'1-2210712005- MODALIDADE: In-cxi-
gibilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Ca-,,,
Legi,lat!"'. no Programa Im.-rlegis. e"nr!,rme os termos do Contrato
de Emp~,;mn. eelehmdo eClre 8 REpUBUCA FEDERATIVA DO
IlRASIL e o BANCO INT£RAM£RICANO DE DF'sfNVOLVI-
,MEI\'lD. 010. ASSII'ATlJRA: nI121~OO5. VIGtNCIA: A ronlaJ
da dala de as,inatuta. CO'l'l\"igenda equi\"alenle li durnç~o do Pro.
grom. lnterlcgis, Signnuíri,,: pelo Senado Fedeml:Dr. Agacid da Sil.
"a Maia, DirelOr-Gcro!. pelo InlerlC(!is: SenadO! Elrai", Moroi!>. pela
Contraia da, Câmara ,\1uoicipal de Ele,b.10 Vel"lolpl . Vcr-rodilr J,)Sc
O<;"aldo [lar~~ Filho

ESPÉCIE: Convênin n' , pl-22n?4/2oo5- MODALIDADE, Inc.~i-
gibilidade. OBJETO: ESlahcleccr e "'gular a panicipaçJio da Ca~a
I.egislali,'a no Programa Imerlegi" COOIj>m1Co~ lenno, do ContraiO
de Empn',,,,,,o. ""Icbrado enlre a RJ:PUBLlCA ffDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
)"IENTO. 1l1O. ASSINATIJRA, 2611212005. VIGÊNCIA, A eOmar
da dala de •.<.,inalurn, com visonein cqui,.alenu: n duraçã" do Pro.
grama Inlerlegis. Sign8llirio: pelo Senado Fedcral:Dr ...••saeiel da Sil-
,'a Maia. Oiretor-Gcral. pelo Imerlegis: Scnador Err:lim Morois, pela
C"mratada: CàIJ13ra Municipal de Nov~ Sanla Rita!l'l • Vereador
Carlos Aml'lnill Rodrigues

ESPÉCIE, GOnvêl1iõ!n~;:PI:220nt'005. MODALIDADE: Inexi.
gibilidade. OIlJETO: £ .•tabclccer e-regular a participaçto da CIIS3
tegi,lali"n no Programa Imerlegi,. ç"nr!,rme os lenno' do Contrato
de Empréslimo. ccld'rado entre a REpUBLlCA I'EDERATIVA DO
IlRASIL e o BANCO INHRAMERICANO DE DESENVOLVI.
.~lENTO. BID. ASSIl"AruRA, 15/1212(~15. V](,[I'<':IA: A c<>mar
dn data de n"inalura, com '.igê'neta cqui"alenlC " duraç-ã" do Pro-
grama Interlegis. Signa~'Iri,l; pelo S.'nado Fedcrol:Dr. Agaeicl d~ Sil-
,'a Maia. OirelDr-lieml, pelo Intqlegi~Scn~dorwErraim MoraLs. rela
Controlada: Câmara Munieipal &,Pwrc),.iãreo';P(j\'creadnr Jacinto
Manioian"

ESPÉCIE: Con,ioio n' : pl-220~212005- MODALIDADE: Ine.~i.
gibilidade. OBJETO, E.tabeleeer e "-'guiar a panieipaçao da CII-'"
legislali,'a no Pro!"rama Imerlcgi<. eonl"nnc os Ic-rmn<do ConlrolO
de EmprC'f.linlD.celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. BlO. ASSINATURA, 2811012005. VIGENCIA: A eDOlar
da data de as.inalurn. com vigeoeia cql1i"alem~ li. duroçãn do Pro.
grama Inlerlegi,. Signatário' pelo Senado Fedcral:Dr. Agteiel da Si!.
''o Maia. Dirclor-Gerol. pel" Interlegi<: SenMor Ern.;m M"rai". pda
Conlralada: Clima •.• Municipal de Pedro LaurcnlinoiPl - Vereador
Carlos Henriqu~ Coelho Rei.

ESPÉCIE: Convér\io n' : PI.2208512005- MODALIDADE: Inexi-
gibilidade. OBJETO: Estahelcccr c regular a panieipa,to da C•••.
Legi,lati,'a n" Programa Interlegi,. eonf!,rmc '" lennO, do Contraio
de Empr6timo. eelehrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e n BANCO INTERAMERICAND DE DESENVOLVI.
MENTO - BlD. ASSINATIJRA: I2/1212005. VIG~NCIA: A conlar
da data de •."inalura. com ,.igenein equivalenle ~ duração do Pro-
grama InlCrlcgi<. Signalârio: pelo Sen3do Federal:Dr. Agaçiel d~ Sil-
'.a Maia. Diretor.Geral. pelo Inlerlegi': Senador Err:lim Morai •• pela
COn!ralada: Cnmara Municipal de Rio Grande d" PiauilPI - Vercador
Sandrimar Virgino da Silva

ESPÉCIE: Com-eni{) n' : PI-22115120115- MODALIDADE: Ine~i-
gihilidade, OIlJETO; blabekeer e "'lJUlar a pankipação da Cn.<.a
Le~islaliva nO Programa Inlcrlcgi,_ <:{)nronncos lermos do Conlmto
de Empn'slimo, eelebrado cntre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
IlRASIL C O IlA),'CO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BIO. ASSINATURA, 0811212005. VIGÊNCIA, A en:lIl1r
da data de ••• ;nalura. com vigêneia equivaio:nle 11duraç!" d" Pro-
grama Ir.letlcgi~. SigMWio: pelo S"nado Federal:Dr. Agaeiei da Sil-
~'a Maia, Diretor.Geral. pelo InterlegL" Sellador Efrllim Morai,. pela
Conlralada; Ctnwa Municipal de Samo Antônio dos Milagres/PI •
Vcrttdor £Iill.< Edson d~ Sil,'S

ESpECIE: Convênio n' , 1'1.2209212005- MODALIDADE, Inexi-
~ihilidade_ OIlJETO: E<labe1ecer e regular n panieipaç:'lo da CI1.<a
Legi,lati"a no Programa Inlerlegis. eonf~,me o~ termos do COOlrlltO
dc EmprcSlinlO. celebradu entre a REpUBLlCA fEDERATIVA DO
IlRASIL e o IlAJ\"CO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - BIO. ASSINATURA, 26112.':2005. VIGÊNCIA: A c,-",Iar
da dala do a<,in31ura. com ,.igeocia eCjui,."leme iJ duração d" Pro.
grama Inlcrlogi,. Sigoalãrio: p"lo Senado Fcderal:Dr, Agaeicl da Sil.
va Maia. DirClor.Geml, pelo In'erlegi": SmMor Erraim Morai,. pel~
Conlmlada: Câmara Munieip.11 de São Jo~o Co Pia"UPI . Vereador
Paulo Henrique Coelho.

ESPÉCIE: Con"enio n' : RJ.JJ05JI2006 .. MODALIDADE: loexi-
gibilidade, OBJETO: E.l3belccer c regular a pnrtieipaçã" da Cu,a
Legi,lati'.o no p",grama Intcrleg;,;. eonrormc os tcnnos d" Contraio
de Empréstimo. celebrado entre a REpÚIlLlCA FEDERATIVA DO
IlRASIL e n BANCO INTERAMERICANO DE DESEi'lVOLVI-
MENTO • 310. ASSINATURA: 0810512006. VIGÊNCIA, A ""olar
da dala de •.«inatura. com '.igencia equivBlenlc â duração do Pro-
grama Intcrkg~ Signalliri": pelo Senado Fedcral:Dr. Agacicl da Sil-
,.• Maia. Di"'lOr-Geral. pelo Inlerlegi,: Senador Efraim Morais. pela
Contratada: ClImara Municipal de Rio da., O<tras!RJ • Vereador Car-
los Ar",,,,, Fernandes

ESPÉCIE, Con";,nio n' :AL-2i077I200S- MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OBJETO, Estabelecer e regular n participação da CIIS3 Le-
gi,la,;,'a n" Programa Interleg". "onr"rme ,,~ 'crmo~ d<>C"ntralo de
Empri,limo, l:elt,f,rod" entrc a REPIIRUCA FEIlI.:W,\TlVA DO
llRASl1. " o IlANCO INTtRAMERICANO DE DESEI\"OLVI.
MEl\'TO. BID_ ASSINATURA: 15112f.!005. VIG[:NtIA, A eon~'r
da dB\a de a"inatura, com "igineia equi"alcnle à duração d" Pro.
~ma Interlegis. Signawio: pelo S.nado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
m Maia. Direlor.Geml. pelo Inl~rle~~: Senado.- Errai", Morai,. pela
COnlralada: Comam. Municipal I!c Bel<, Monte!Al • Vcrcad"r ticern
Pnhnc:ira Lima

ESPÉCIE: Con'Cnio n' :AL-2707&'2005- MODALlD .••.DE: lnexigi.
bilidad~. OBJETO: Eslabcleeer e r<:gular a panieipaç!o da Ca•.•. Le.
gislali,.a 00 Programa Inlerlegi,. conforme os lennoS do Coolrato de
Emprt.'slÍmo. edcbrado en\rc a REpÚBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAI'CO INTERAMERICAi'lO DE DESENVOLVI-
MENTO. BIO. ASSINATURA, 7il2I2005. VIGÊNCIA, A contar da
data de as~iDatura. com ';geneia equi,."lenle â dUnIÇlo do Programa
Intcrlcgis. Signntário: pelo S""lI<loFcderol:Dr. Agaciel da Silva Maia,
Direlor-Gcral, pelo Interlcg,<: Scnll<lor Efraim Morais, pl'la COnlra.
lada: Ornara Munieipal de Boca da MBllllAL - Vereadora Mm-b
NlIZlIré Mayrllrt Tenorio

ESPÊCIE: Convê-nio o' :AL-270ll/2006. MODAlIDADE, Inexigi-
bilidade. OBJETO: Estatx:lc:cer e regular a plU1icipaÇ"~oda Casa Le.
gislali,." n" Progrnrna Interlcgi,. eonror.me O'i lermos do COntraIO dc
Emp,bJ,imo. ee1cl>rado emre a REPIJHLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o IlANCO INTERAMERIC,\NO DE DESENVOLVI •
,~IENTO • BlD. ASSINATURA: 31512006, VIGÉNCIA, A eonlar da
d~la de a.<,.<.inalura.com ,'igcncia equivalenle ã duraI"''' do P""gram~
In1<:rk-gi,.Signatário, pelo Senado Fed"ml:Dr. Agaciel da Silva Maill,
DirClor-Geral. pclo Interlcl.lis: Senador crraim Moroi<, pela Conua-
lada, Càmarn Muaieipal d. Campo GranddAL _ Vereador Alealdo d.
Sil\'a.

ESPÉCIE: C"'''eni" n' :Al-27I1klI20UI>- MODALIDADE: loexigi-
bilidade. OBJETO: E~tabeleccr c regular a partieipação da Casa L~.
Si,lali"a no Programa Interlegis, oonronne o, lennos do Contrato de
Empré.<l.im". celchrndo enlrc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
IlRASIL e O BANCO INTERAMERICANO DE DES£/I<'VOLVI-
MENTO. mo. ASSINATURA: 221312006, VIGENCIA: A eonlar da
data de assinatura.- COm ';gCnei. 'qui,."knle ã du'raçã" do Programa
Interlcgis. Signatário: pelo Senll<loFcdernl:Dr, Agaciel da sn,." Maia,
Direlor.Geral. pelo Inlerlegis, Senador Efraim Morais. rela Contra"
IlI<la:Ornara Municipal de Feira 'GmndelAL . VereMor Telmo 1',,_
reira de Lira.

ESPECIE: Conv"nio o' :Al-27068,12005- MODALIDADE: Ine~igi.
bilidadc. OBJ(TO: Estatx:lecer e regular o pnnicipaçdu da Ca<a-Lc-
gislali'lI n" Programa Interlcgis, conforme (>!; !enno, do Contraio dc
Empr61imo. eelebrado co\rc a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO II\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSINAruRA: 6I121~OO5.VIGÊNCIA: A COntarda
dala de ""inalurn. e"m ,'igêoeia equivaleo!e li durnçJo do Progmn",
Int"r1egi<. SigoOllirio: pelo Senado Fcdeml:Dr. Asaciei da Sih-a Maia.
[)irCI"r-<.•eml, pelo Intcrlegis: Senml"r Erraim Momi,. pela Conlm-
tada: Câmara Municipal de FIc.cirn,lAl. \'e",adDr Amônio (O"iomar
de Lima.

ESptcCIE: Con,ôni" o' ,Al.270601'2OO5. MODALIDADE: Inc~igi-
hilidade. OBJETO: Eslabeleeer e regular a pnnieipaç~o da Cn'J Le-
gislali,.a 00 Programa Inlerio:gi<, eonfom1C os lenn", do C110lmto d~
EmprCSlimo. <:clcl>md" en're n REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO Ii'lTERAMERICANO DE DES£NVOlVI-
MENTO. !lID. ASSINATURA: 711212005. VIGÊNCIA, A COmar da
daln de IISsiaamra.. COmvigência "'I0ivalente li duraç~o do Programa
Int~rlcgis. Signatário: pelo Senado Fedcral:Dr, Agaciel da Sil"a Maia.
Diretor-Geral. pelo Interkgis: Senador Erraim Morai,. pela COOlra.
tada: CAmara Municipal de JapJrotingalAL . Vereador José Anu'inio
Silva dos Samo,

ESPÉCIE, Convênio n' :AL-2708412005- MODALIDADE: Inexigi-
hilidade. OmETa: Estatx:lecer c regular a participação da Casa Le-
gislati,.a no Progmma Inlerkgi<. ennrom1C o~ ICT1TImdo ContraIO de
Empré.<l.imo. cclchrnd" entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASil e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO. !lI0. ASSINATURA, 9/1112005. VIGENCIA: A Comar da
data de a",inatura. com ~igenci" cquiv'aleme à duraçã('> do Programa
Imerlcsi •. SiZl1MlÍrio:pelo Senado Fcdcral:Dr. Agaçiel da Sil"a Ma;a.
Di"'lm-Gernl pelo lnterleg:i.: Senador Efraim Morai,. pela Conlra.
lad.: Climtml Munieipal.M Mintldor do NegrAoIA!.- W"",.dor Ellon
Ilcnri'lue Tenório Bulbôcs.

ESptClL Cominio n' :..••L-2707112005- MODAlIDAOE: loexigi.
bilidade. OBJETO: E•.tah<-Iecer e regular n p.1rtiei[."<l,<'l"da ClISa Lc-
gi,lali,"". n" Programa Icterlegi<, confo,:",e 0< lermo, do Contraio de
Empr6umo. eelebrado enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESEt\'VOLVI-
MENTO. BIO. ASSINAruRA: 20112'2005. VIGÉNCIA: A eOlltar
da dato de a"inalura.. com vigência equivalenle ã duraçto do Pro.
gmma IBleriegi" Signalári", pelo S<:nado Fcderal:Dr. Agadel da Sil.
,'a Maia. Diretor-Geral, pelo Inletlegis: Senador Efraim Morai" pela
Coolmtada: Càmam Municipal de Olho D'Àl,'ua GrandelAL - Vc.
reador Ednaldo Farill.~do, Santo,.

ESPÉCIE, C"nvcnio n' :AL-2707212005- MODALIDADE, Incu!!i.
bilidade. OBJETO, E~14belcecr e regular a pnnicipaçilo da Casa Le.
gislali,'S no P1"O!'ramaInl'Tlegi., eonronnc o' tcnno, do COnlralO .:!e
EmprC'<limo. c:clchrado enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL ~ n BANCO fNTERAMERlCM<!I.\ OE DESCi':VOLVI-
MENTO • nlD, ,\SSINATURA: 22.'1212005. VIGr1'1C1A: A contm
da dala de =inalUlll. com \'igrnçia cqui\'alcme â duração do Pro-
grama Interlegi!. Signolãrio: pelo Senado Fedcrnl:Dr. Agacid da SiI.
va Maia. Din:t"r-lieral. p"10 lntcrlegis: Seoador Efmim Mnrais. pela
Conlralnda, Um ••a Municipal de Dum Braneo,'AL . Ver~ador Gu.-
la\'o SII:I= Lima

ESpEClE: COT1vcnion' ,AL-27073l2005- MO[)AlIDAD[;: loexigi.
bilidade. OBJETO: Estabelecer e regular a participação <UICasa Le-
gislali'''' no Progmmn Interlegi,. conlo,:",e o~ lennos d" COl\lrol" de
EmprC'f.limo. celel>rado entre a REPUBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO [)E DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATURA, 0511212005. VIGENCIA: A conlar
da data de assinalum, com ';gê-ncia equivalentc a dOlllÇ!lodo Pro-
grama ,lnlCrlegis. Signallirio: pelo Serond" Federal,Dr ..Agoleie!da Sil.
,." Mat:!, Dtretor-Gcral. pelo Imerlegis: Senadur Efraim MOrals. pela
Conlralada: Câmara Municipal de Pão de AçúcarlAl- Verelld", Mar.
eo Anl6nio Campos Tavares

ESPÉCI£: C"n,inio n' :AL-270k&'200b- ,\lODALlDADE: loexigi.
bilidade, OBJETO: E.tatx:lcccr e regular a p.lrticipação da C•.", Le-
gislaliva no Programa Inlerlegb. conrorrnc o~ lermo, do Contrato de
Empr61imo. celcl>rado enUe a REPUIlI.lCA FEDER,\TlVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEI\'TO - 1l1D. ASSINATUR"', 17;IW2oof> VIGENeIA: A COntar
da dala de a.,.inall"a. com vigência equivaleme à dura~~" <l" Pro.
grama Interlcgi •. Signatário: pdn s.:nado F~dcrnl:Dr. Agacid da Sil-
va Maia. DirClor.C",m!. pclo Inlerlegi~: Senll<lor Elraim Morni,. pela
Conlra1llda, Càmara Muniçipal de PiraJ'has'AL . Vercnd"ro MariSlcla
de Seno Dia'
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

". Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1,1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Padre Marcos
Rua Anfrízio Macedo, n° 130
Padre Marcos - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRlà DO OBJETO I DESTlNATAIRE
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Padre
Marcos
Rua Anfrizio Macedo, nO130
Padre Marcos - PI
64680-000

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR! NOM LlS/BLE DU R~CEPTEUR

0, -fj G
END REÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR D1!i.S LE VERS
7524D2D3-0 FC0463 116
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(cOO!GO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO)

RC 36386-62-6
---- 2 BR --.,

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENJ"I/v~~ ~ . _._ m

MÁRCIO SA~'AIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secrdaria Especial do Interlcgls
Av. N2 - Anexo "E"
Senado FederaJ
70.165-900 -.Ilrasília - DF
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